
termina que o depósito devolvido será 
corrigido. 

Essa atualização também está discipli
nada na lei municipal, que, na esteira 
das legislações federal e estadual, esta
belece a aplicabilidade das mesmas regras 
adotadas para a correção do valor pecuniá
rio dos créditos fiscais. Aliás, não se com
preenderia não fosse dispensado tratamen
to igualitário, concedendo ao credor posi
ção mais favorecida. O crédito fiscal é 
atualizado desde a sua constituição até a 
efetiva satisfação. O depósito, não impor
tando a sua natureza, é restituível corrigi
do e esse ajustamento à realidade da flu
tuação do valor da moeda é apurado a 
partir da data em que foi feito e até o 
momento em que o depositante recupera 
a disponibilidade. Caso contrário, estaria 
consagrada verdadeira ilicitude, que não 
foi acolhida na lei, pois manda aplicar na 
devolução do depósito os mesmos princí-

pios da correção do crédito fiscal. Con
signe-se a inocorrência de restrição a esse 
entendimento, quando a lei fixa o prazo de 
90 dias, contado da data do reconheci
mento da improcedência da exigência fis
cal, para, em seguida, sujeitar, se descum
prido o prazo, a permanente correção mo
netária. A atualização deve ser feita para 
a restituição em 90 dias; mas não sofre 
interrupção, porque permanente, se inob
servado o prazo. 

Do exposto resulta o improvimento do 
recurso oficial e da ré e o provimento da 
apelação das autoras, para deferir-lhes, nos 
termos enunciados e apenas sobre o mon
tante do depósito, a correção monetária. 
Custas na forma da lei. 

Participou do julgamento o Juiz Ma
chado Alvim, revisor. 

São Paulo, 2 de outubro de 1974. Tole
do Piza, Presidente com voto. Octávio 
Stucchi, Relator. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - TRANSPORTE INTERMUNICIPAL -
ISENÇÃO 

- Havendo a União exercido a sua competência tributária e 
estabelecido a isenção, não pode o município tributar o serviço de 
transporte intermunicipal, satisfeitos os pressupostos do texto federal. 

- O imposto sobre serviços incide sobre o transporte de natu
reza estritamente municipal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Breda Transportes e Turismo S.A. 
Recurso Extraordinário n9 79214 - Relator: Sr. Ministro 

CORDEIRO GUERRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros de Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata de julgamento e notas ta-

quigráficas, à unanimidade de votos co
nhecer do recurso e lhe dar provimento, 
parcialmente. 

Brasília, 29 de novembro de 1974. Art. 

tôn;o Neder, Presidente. Cordeiro Guerra, 
Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra: A 
Prefeitura Municipal de São Paulo, incon
formada com o v. acórdão recorrido, de 
fls. 507-510, recorre extraordinariamente 
a este Tribunal dando como violados o 
Decreto-lei nl? 284, de 28.2.67, art. lI?, 
§ 1 I? e o Código Tributário do município 
de São Paulo, porque, a seu ver, a re
corrida presta inegavelmente serviços de 
transporte em área adjacente a do Muni
cípio de São Paulo e que com ele integra 
um mesmo mercado de trabalho, nos ter
mos da legislação federal que indica como 
infringida. 

Aponta, outrossim, como divergente, o 
v. acórdão da 6~ Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Estado da Guanabara, 
entre a própria Recorrida e o Estado da 
Guanabara no Ag 22 863. 

Admitido pelo despacho de fls. 524-527 
foi regularmente processado. 

A Procuradoria-Geral é pelo não pro
vimento. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Re
lator): É indiscutível que compete à União 
federal instituir imposto sobre serviços de 
transportes e comunicações, salvo de na
tureza estritamente municipal (art. 21, VII 
da CF), o que é explicitado pelo art. 
68 do CTN nos seguintes termos: 

"I. Prestação do serviço de transporte 
por qualquer via, de pessoas, bens, mer
cadorias, ou valores, salvo quando se con
tenha inteiramente no território de um 
mesmo município." 

Dentro do território municipal incide o 
imposto municipal ISS sobre transportes 
e comunicações de natureza estritamente 
municipal. 

A Prefeitura Municipal de São Paulo 
cobrou imposto sobre serviços sobre o 

transporte intermunicipal da recorrida in
terpretando o parágrafo único do art. lI? 
do Decreto-lei federal nl? 284, de 
28.2.67, a seu favor. 

Diz esse Decreto-Iei nl? 284: 
"Art. lI? Fica instituído um imposto de 

5% sobre o transporte interestadual e in
termunicipal de passageiros efetuados por 
empresas rodoviárias. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste 
artigo não se consideram transporte inter
municipal o que se realiza entre municí
pios adjacentes que integram um mesmo 
mercado de trabalho, como tal definido 
no regulamento." 

Razão não assiste ao recorrente, pois 
nesse decreto-lei, mais uma vez a União 
exerceu a sua competência tributária 
constitucional, criou um imposto e re
conheceu uma isenção. 

Entretanto, essa isenção não transfor
mou diversos municípios em um só, de 
modo a permitir a incidência do imposto 
previsto no nl? 27 da lista a que se refere 
o art. 81? do Decreto-Iei nl? 406, de .... 
31 . 12 . 68 com a redação dada pelo art. 
31?, inciso VII, do Decreto-Iei nl? 834, 
de 8.9.69. 

A isenção concedida ao transporte de 
passageiros intermunicipal que se realiza 
entre municípios adjacentes que integram 
um mesmo mercado de trabalho, como tal 
definido no regulamento (v. g. o ABC 
paulista), não pode ser negada ou preen
chida pelo imposto municipal sobre ser
viços, por força do art. 81? do CTN que 
dispõe: "O não exercício da competên
cia tributária não a defere a pessoa jurí
dica de direito público diversa daquela a 
que a Constituição a tenha atribuído." 

Tem, assim, toda procedência esse passo 
do despacho do ilustre Vice-Presidente do 
Tribunal a quo, juiz Macedo Costa: "Note
se que a isenção federal, programada em 
razão de relevantes fatores político-eco
nômicos, concorrendo para redução dos 
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custos dos transportes numa área consor
ciaI municipal, com mercado de trabalho 
comum, tem motivação óbvia, pois o des
locamento da mão-de-obra com preço viá
rio módico estimula a produção e propicia 
a formação de núcleos habitacionais con
centrados que poderão atender as instantes 
necessidades obreiras de uma área consi
derada geograficamente unida como va
lioso mercado laborativo. Disso decorre 
que, operada a isenção, pelo poder (fe-
deral - Decreto-Iei n9 284/67) que p0-

dia tributar, não pode outro invadir a 
área tributária alheia, em manifesto es
bulho de competência não tolerada pela 
Constituição Federal." 

O V. Acórdão apontado como diver
gente, não consagrou a melhor solução. 

É de ver-se, porém, que, a recorrente, 

quando realizar serviços de transporte de 
pessoas, ou alugar seus ônibus a empresas, 
clubes, associações, isto é, efetuar trans
porte dentro do território exclusivo do 

município de São Paulo, deve pagar o im

posto sobre serviços, previsto no item 27, 

da lista mencionada no art. 89 do De
creto-lei n9 406. 

Nesses termos, conheço do recurso e 
lhe dou provimento parcial, para excluir 
da restituição o quantum devido pelo 
transporte que realizou dentro do terri
tório exclusivo do Município de São Paulo. 

EXTRATO DA ATA 

RE 79 214 - SP - ReI., Ministro Cor
deiro Guerra. Recte., Prefeitura Municipal 
de São Paulo (Adv., Alberto Ragghiante). 
Recda., Breda Transportes e Turismo S.A. 
(Advs., Luiz Carlos Bettiol e Oswaldo Ro
drigues). 

Decisão: Conhecido e provido parcial
mente, nos termos do voto do Relator. 
Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Antônio 
Neder. Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Xavier de Albuquerque e Cordeiro 
Guerra. Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Ministros Thompson Flores, Presidente, e 
Leitão de Abreu. Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Oscar Corrêa Pina. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - TRANSPORTE DE CARGAS 

- Não sendo inscrito o transportador efetivo, ou cobrando este 
o serviço de transporte por meio de recibo, o «Jgenciador pagará o 
imposto sobre serviços pelo total da operação, independentemente 
de reembolso. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação n9 208 743, da comarca de 
São Paulo, em que é apelante Bicelli e 
Stinglin Ltda., apelada Municipalidade de 
São Paulo. Acordam, em 1'). Câmara do 
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}9 Tribunal de Alçada Cívil, por votação 
unânime, negar provimento. 

1. Trata-se de execução fiscal, movi
da pela Municipalidade de São Paulo 
contra a firma Bicelli e Stinglin Ltda., 
para dela haver a quantia de Cr$ 60 936.72, 
referente a ISS e muIta, relativos aos exer-




